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Resumo: 

Este paper documenta e discute dimensões da participação e consolidação dos direitos das mulheres no poder político, no exercício da cidadania e na luta por uma sociedade mais justa e igualitária. Dentro de um contexto de desenvolvimento periférico, como o brasileiro, a incorporação da mulher no processo de participação política não é imune aos seus efeitos diretos ou indiretos. A abordagem sob a perspectiva de gênero destaca o papel transformador da mulher no contexto das mudanças da estrutura rígida de dominação, na ordem patriarcal e patrimonial brasileira e nordestina.  Aqui, o conceito de “gênero” é utilizado como uma categoria de análise, na medida em que as mulheres são entendidas como sujeitos políticos legítimos.     

Palavras-chaves. Participação Política. Direitos. Poder. Gênero.   

Abstract:

This paper documents and discusses dimensions of participation, consolidation of the rights of women within political power in the acting of citizenship and the struggle for a fairer and more equal society. Within the context of peripheral development, such as Brazilian is, the incorporation of women in the process of political participation is not exempt to its direct or indirect effects. The approach under a gender perspective highlights the transforming role of women in the context of changes of the rigid structure of domination, in the Brazilian and northeastern patrimonial and patriarchal orders. Herein, the concept of "gender" is used as an analytical category, since women are perceived as legitimate political subjects.
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Introdução  

Nunca se discutiu tanto a noção de progresso, para que e a quem ele serve.  Perplexidade e incertezas marcam o início do terceiro milênio que se apresenta repleto de desafios para todos os segmentos da população, e suscita uma série de questões, quais sejam: Quando as sociedades deram sinal claro de que as mensagens em torno da igualdade e da equidade entre os gêneros está sendo compreendida e posta em prática efetivamente?  Afinal, qual tem sido a contribuição e o papel da mulher em um mundo simultaneamente atravessado pelo desenvolvimento técnico avassalador e pelo crescimento vertiginoso da fome, da miséria e da violência? Estas e muitas outras perguntas se fazem hoje às mulheres, nesta etapa simbólica em que a humanidade inteira deveria fazer um balanço pessoal e coletivo quanto à condição da população feminina no mundo, aos avanços obtidos e às barreiras encontradas na construção da cidadania plena. 

O ingresso da mulher na política partidária, formalmente conquistado desde a década de 30 do século passado, continua a ser um fato novo, cujas facetas, dinâmicas, contradições e significados precisam ser interrogados.   A participação das mulheres na política constitui um específico objetivo do milênio. O fortalecimento da mulher na arena política tem o potencial de transformar as sociedades. Seu envolvimento em organismos governamentais nos níveis nacional e local leva à criação de políticas e leis centradas na mulher, na criança e na família. Contudo, a escassa participação feminina no poder político da sociedade aponta para o fato de que se nega à mulher a plena fruição dos benefícios que adviriam de sua presença mais efetiva naqueles espaços, constituindo um processo saudável em toda sociedade que se pretende democrática e pluralista. 

Entretanto, quando essa sociedade é estruturada em um quadro de diferenciação e desigualdades sociais gritantes, o processo parece degenerar em radicalismos e fanatismos diversos, que querem afirmar suas verdades a partir da coação e do exercício da violência, pondo sob risco constante os mais elementares direitos da cidadania. 

Este ano, em abril de 2008, nós mulheres comemoramos 76 anos da conquista do direito do voto. Esta não foi uma conquista fácil. Como todas as conquistas femininas, foram necessárias muitas pressões, agitações e mobilizações por parte das mulheres.   Tal luta teve início internacionalmente, iniciando-se com os eventos da Revolução Francesa, e tem na Declaração dos direitos da mulher e da cidadã, elaborada por Olympe de Gouges em 1791, seu marco histórico; essa declaração é considerada por feministas e historiadoras o documento mais representativo dessa fase inicial da luta das mulheres.  No Brasil, esta luta iniciou-se na primeira metade do século XIX, através da defesa do sufrágio feminino presente em várias revistas femininas. Porém, será através de ações no legislativo, contando com o empenho de alguns parlamentares, que o movimento centrará sua luta.  

A Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948, é, ainda hoje, a principal referência nesse campo, e reflete a situação política depois da Segunda Guerra Mundial, na qual se insere a criação das Nações Unidas, e responde às atrocidades do Holocausto, estabelecendo um patamar universal de cidadania. No entanto, foi formulada em um período em que, na maioria dos países que a subscreveram, a mulher ocupava uma posição sumamente secundária na vida econômica, política e legal.   

Devido a estar fundamentada em um conceito de humanidade constituído a partir da figura abstrata do homem adulto, falta à Declaração Universal dos Direitos Humanos uma perspectiva de gênero.  Nos mais de 50 anos que nos separam desse documento histórico, vem crescendo a relevância dos Direitos Humanos no Direito Internacional. Nos últimos anos, houve avanços que se traduziram em mudanças na legislação. Ao analisarmos o significado da nova linguagem dos direitos humanos, chamamos a atenção para o caráter político e não linear de configuração desses direitos, assim como para o papel dos movimentos de mulheres nesse processo. Ressaltamos a universalização e a diversificação da noção dos direitos humanos, demarcados em tratados, convenções, declarações e cortes internacionais, que contribuem para a idéia de uma cidadania universal.  

No Brasil, a Constituição Federal de 1988 simboliza um marco fundamental na instituição da cidadania e dos direitos humanos das mulheres brasileiras e inaugura os princípios democráticos, rompendo com o regime autoritário militar instalado em 1964. No plano jurídico, a Constituição incorporou a maioria significativa das reivindicações das mulheres e dos instrumentos internacionais de proteção dos direitos humanos adotados pelo Brasil, ficando assegurada a plena igualdade entre os gêneros no exercício dos direitos civis e políticos, sendo vedada qualquer discriminação contra a mulher. 

O documento estabelece princípios de proteção às pessoas, atribui responsabilidades aos Estados-Membros das Nações Unidas e reafirma a universalidade dos direitos políticos e civis. De lá para cá, a idéia de direitos humanos foi sofrendo modificações e aprimoramentos, graças à mobilização de diversos movimentos sociais, entre os quais merece destaque a luta das mulheres
. Ou seja, os direitos humanos são históricos, constantemente evoluem e são produtos da civilização humana e, por isso, históricos; em decorrência disso são mutáveis e dinâmicos (BOBBIO, 1992); respondem, necessariamente, à percepção do indivíduo sobre sua necessidade e dignidade nas diferentes épocas. Esse processo marca a passagem do homem genérico para o homem específico, tomado por base diferentes critérios de diferenciação, tais como sexo, idade, condição física, entre outros aspectos. 

Como disse Norberto Bobbio (1992), avançamos desde uma concepção apoiada em figuras genéricas, a uma concretização desses direitos em figuras concretas e particulares –, como as do negro, da mulher, do índio –, em um movimento em que, ao mesmo tempo, se especificam e se universalizam tais garantias. O conceito plural de sujeitos de direitos (mulheres, crianças, grupos étnicos e raciais) está na base da nova linguagem dos direitos humanos, que também reconhece e incorpora novas dimensões, como a sexualidade, a reprodução, o meio ambiente e a luta contra a violência doméstica.  Ao se afirmar que os direitos das mulheres são direitos humanos, demonstra-se que as violações a esses direitos têm assento no gênero. Apesar de reconhecidos, os avançados conceitos da Declaração Universal – como também de subseqüentes tratados de direitos humanos – não se encontram amplamente implementados. A violência e a discriminação contra as mulheres constituem algumas das mais sérias e difundidas violações aos direitos humanos que hoje enfrenta a comunidade internacional. 

Na esteira da promulgação da Constituição de 1988, o país ratificou importantes tratados internacionais e elaborou diversas leis, entre as quais se destacam a legislação que estipula o mínimo de 30% e o máximo de 70% para candidaturas de cada sexo e a reformulação do Código Civil. Mais recentemente, foram criadas a Secretaria de Estado dos Direitos da Mulher, em 2002, – transformada em 2003 em Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres (SPM) –, e a Secretaria Especial de Políticas da Promoção da Igualdade Racial, em 2003, que por si sós já sinalizam avanços institucionais importantes, pois mostram um compromisso das políticas do Estado com as questões de gênero e raça.  

Mais de 50 anos se passaram desde a Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948, considerada até hoje o principal marco desse tema.  Os debates em torno de uma moderna concepção de humanidade, não mais calcada apenas na figura abstrata do homem, impulsionaram a adoção de políticas públicas e leis nos campos da saúde sexual e reprodutiva, do trabalho, dos direitos políticos e civis e da violência de gênero. 

Nova linguagem dos direitos humanos

Ao analisarmos o significado da nova linguagem dos direitos humanos, chamamos a atenção para o caráter político e não linear de configuração desses direitos, assim como para o papel dos movimentos de mulheres nesse processo. É importante ressaltar a universalização e a diversificação da noção dos direitos humanos – demarcados em tratados, convenções, declarações e cortes internacionais – que contribuem para a idéia de uma cidadania universal. 

 Apesar de o Brasil ter ratificado uma série de tratados e convenções, o país ainda carece de monitoramento mais adequado, pela sociedade, assim como maior cumprimento, pelo Estado, das orientações previstas nesses instrumentos. Lentamente, as mulheres brasileiras começam a ingressar em profissões consideradas de prestígio e a ocupar postos de comando. Seu perfil também vem mudando. Entre os exemplos de obstáculos e da falta de cumprimento dos direitos, podem-se citar: as mulheres apresentam maior escolaridade do que os homens, mas predominam em atividades precárias e informais; estão concentradas nas faixas mais baixas de renda e ganham sempre menos do que eles, mesmo quando trabalham a mesma carga horária em ocupação igual. É inegável que aconteceram progressos consideráveis em relação aos direitos das mulheres e à igualdade de gênero e raça no país, observando-se importantes avanços na construção dos direitos das mulheres, ampliando-se os espaços de visibilidade e do exercício do poder.  

Na história do tempo presente, vive-se um período de rupturas em muitos níveis e de uma conseqüente redistribuição dos papéis sexuais tradicionais ou, pelo menos, de uma tentativa de repensar esses papéis. Da evolução econômica, social, política e cultural – conforme alguns textos teóricos –, emergem tentativas de encontrar recortes mais operatórios ou modos mais pertinentes de pensar a diferença entre os sexos, na busca de superação das dicotomias público/privado e produção/reprodução, entre outras. 

A influência dos processos de transição democrática nos anos noventa
, inserida no clima mundial de abertura, traz novo enfoque nutrido da reflexão político-intelectual acerca da democracia e de sua revalorização associada aos princípios de diversidade, pluralismo, multiculturalismo, e com respeito às diferenças, o que amplia as oportunidades para o reconhecimento de diversos interesses e identidades especificas. 

Desse modo, é possível, propor, debater e confrontar o tema da igualdade e mudança nas relações entre os sexos como uma dimensão consubstancial das democracias modernas. É necessário, como afirmam Casteele-Schweitezer e Voldman (1984), a elaboração de um certo número de estudos sobre “as representações mentais e sociais dos papéis femininos e masculinos” na história do tempo presente.  

Na perspectiva da construção da razão moderna, as verdades não são construídas a priori, mas pela interação entre os indivíduos. Endossando a perspectiva habermasiana – a qual, no seu entender, tem o mérito incontestável de oferecer uma saída para a crise da razão moderna sem descambar para o irracionalismo –, Rouanet (1992, p.47) assume bem esse espírito quando afirma: “Mas não há dúvida, é preferível apostar em Habermas no sentido de PASCAI: se ganharmos, ganharemos tudo, se perdermos, não perderemos nada, porque não podemos ficar mais pobres do que já somos”.  A razão comunicativa, defendida por Habermas (1990), pretende atacar esse problema, vislumbrando o consenso entre os indivíduos, construído em um contexto de diálogo, como alternativa viável, como questão central colocada para a nova ética, para validar ou não um conjunto de ações humanas. 

A idéia de que falar em público é um dom e que as mulheres não o possuem é um axioma compartilhado por muitos homens e mulheres nos vários espaços da sociedade. Um proeminente líder, com a maior probabilidade, é legitimado como um grande orador. A tirania da fala não é uma figura restrita a um único espaço social, ou a um único imaginário social.  A exclusão do domínio de uma das principais tecnologias de poder – o discurso público –, é assumida como prova de falta de um dom especial pelas mulheres (VENTURA 1998).  Isso se reproduz nos partidos políticos, mas muitas vezes entre nós mesmas. A fala pública das mulheres é vivida como um peso, como um fardo. Não é só por uma questão de timidez. 

Acerca dessa idéia, surgiu a imagem das “vinte”, nossas amigas, companheiras, colegas que engrossam esse caldo de ameaças. Entra também nesse imaginário, a questão da responsabilidade e da legitimidade. Como superar essa exigência perversa que fazemos conosco mesmas? As mulheres constroem essa prática – silêncio nas assembléias e nas grandes reuniões, através das relações de gênero. A teoria da subordinação e da vitimização são entraves para a formação de liderança; é preciso que o movimento assuma o discurso de gênero, saindo da queixa para a formação da crítica e a elaboração de propostas. 

Um palanque, um assento na mesa de negociações, o microfone nos comícios, o discurso nas assembléias ou em grandes reuniões são exemplos de situações de enfrentamento com as dificuldades da fala; são também lugares de poder, seja pela visibilidade, pelo alcance, pelas decisões tomadas, etc. Nesse sentido, torna-se importante uma capacitação cada vez maior para ocupar os lugares de poder.  Para o fortalecimento das mulheres no cenário político como sujeitos, elas devem constituir sua individualidade a partir do reconhecimento da diferença sexual. Só assim, aceitando sua diferenciação e reivindicando sua igualdade como seres humanos, as mulheres poderão superar sua situação de idênticas e atingir sua condição de sujeitos do contrato social.    Depois, deverão reconhecer outras diferenças com suas concidadãs, para fortalecer o surgimento de lideranças (individuais e grupais) que fortaleçam a liderança do feminismo.

Historicamente, a linguagem na esquerda se relaciona com a comunicação, conscientização e mobilização. O maior desafio é introjetar e propagar os valores igualitários e democratizantes consagrados na Constituição e nos tratados internacionais de proteção dos direitos humanos, compondo um novo paradigma emancipatório, capaz de transformar valores sociais e práticas culturais discriminatórias, assegurando o exercício da cidadania civil e política das mulheres brasileiras, nos espaços públicos e privados, em sua plenitude e com inteira dignidade. 

Nos mais diversos espaços sociais, diferentes valores morais, éticos e políticos constroem diferentes concepções de mundo, de homem e de mulher. Transformar a condição da mulher na sociedade e formular propostas que permitam seu avanço na cidadania plena, com total exercício de seus direitos, é, portanto, a grande tarefa pendente para o começo do terceiro milênio. É uma tarefa das mulheres, no sentido de se prepararem urgentemente para atingir o poder político, estabelecer interlocução com distintos níveis, para construir alianças estratégicas com setores sensíveis às suas demandas. 

Existe o entendimento consensual de que as relações de gênero são relações de poder e, como tal, estruturam as relações em todos os espaços da sociedade. Há consenso também na percepção de que, para se construir relações mais igualitárias entre os sexos, as raça e as gerações, é preciso trabalhar com um marco conceitual que de fato dê conta dessa complexidade. A dificuldade consiste em manter uma distinção entre categorias mulher e gênero, bem como implementar, em projetos e programas, a transversalidade da análise de gênero.  Gênero não pode ser empregado como se fosse sinônimo de mulher. Freqüentemente confunde-se uma categoria de análise com uma categoria empírica, um conceito com um sujeito.  Na verdade, deve-se ter a preocupação de discutir questões pertinentes às relações de gênero visando a superar relações assimétricas entre homens e mulheres. 

O conceito de gênero constitui uma contribuição significativa e oportuna para a análise de uma das desigualdades fundamentais do desenvolvimento humano e dos direitos humanos, possibilita a análise dos diferentes lugares de poder que mulheres e homens ocupam, repercutindo de forma diferenciada nos aspectos da vida dos indivíduos de acordo com o sexo. (CRUZ, 2005).  

O gênero é utilizado para sinalizar as características socialmente construídas que estruturam a definição do que é masculino e feminino nas diferentes culturas (SCOTT, 1990), enquanto o termo sexo é reservado para fazer referência a características biológicas determinadas, relativamente invariáveis do homem e da mulher. O que se passa na cena pública não é o mesmo que se passa na cena privada. Ou melhor, não há solução de continuidade entre as identidades reivindicadas mediante a ação coletiva e as identidades vividas no cotidiano. 

Deve-se ressaltar a importância de se educar para uma nova ética, o que significa ter consciência dessas limitações, sem perder de vista o fato de que o discurso ético, tal como ocorre com o discurso filosófico, é construído em estado de permanente tensão entre a contingência histórica e o desejo de universalidade; tensão essa que caracteriza o próprio existir do homem (PESSANHA, 1989). Para Costa (1998, p. 55), “privado passa a ser somente uma esfera da intimidade” onde “as mulheres permaneciam excluídas da cidadania, sujeitas a toda uma série de restrições e normas legais, que limitam seus direitos dentro e fora da família”. Noutro sentido, “público significa ‘aberto’ ou ‘acessível’ ao público” em contraposição ao privado – o que é fechado, secreto ao público.  Se outrora as mulheres foram mantidas mudas e submissas no privado (esfera doméstica da casa, da família e papel de reprodução), no momento atual testemunha-se a reinvenção dos espaços público e privado (trabalho produtivo e responsabilidades sociais), o que implica repensar a questão das modalidades de trabalho e de sua memória.  

As mulheres vivem a experiência de participação nos espaços políticos com a intensificação de sua qualidade de sujeitos. Aprendem a falar, a colocar questões novas referentes às suas experiências individuais e fragmentadas. (DURHAM, 1984). Revela-se um imaginário político e social, o qual foi construído definindo o espaço político como predominantemente masculino. O estudo das modalidades através das quais as mulheres marcam presença nos espaços públicos é – necessariamente – um indicativo de sua maior participação e do enfraquecimento do patriarcalismo. (CASTELLS, 1999). 

As mulheres brasileiras, durante toda a História, lutaram para conquistar espaços iguais aos dos homens. Thompson (1998, p. 110) mostra que a dicotomia relaciona publicidade versus privacidade, abertura versus segredo, visibilidade versus invisibilidade. Este sentido não coincidente com o primeiro, guarda uma relação entre formas de governo e visibilidade de poder público
.  

No final da Idade Média e início da Era Moderna, distinguem-se dois sentidos básicos dos termos: público e privado, fazendo-se referência ao domínio do poder político institucionalizado e ao domínio da atividade econômica e das relações pessoais que fugiam ao controle direto do poder público. O melhor exemplo, neste sentido, é a Grécia Antiga. Lá, a esfera doméstica era o espaço onde os homens viviam juntos em função de suas necessidades vitais. Era o lugar de trabalho e de vida de mulheres e escravos e qualquer coisa econômica tratava-se de assunto familiar. A polis era o espaço da liberdade e da democracia, onde os homens conviviam com outros cidadãos – e não com pessoas privadas - e exerciam o poder. A rígida dicotomia entre o público e o privado, dominante na Idade Clássica, dilui-se durante a Idade Média e, no final do século XIX, tornou-se cada vez mais tênue. 

 A abolição das fronteiras entre o privado e o público, o questionamento do patriarcado, as análises feitas com a ajuda do materialismo histórico ou da psicologia (psicanálise freudiana ou lacaniana – e a emergência de um “falar mulher” – ou ainda, a teoria das relações objetais) visam, cada qual à sua maneira, a produzir a teoria contestatória dessa prática. 

A construção da cidadania e dos direitos das mulheres
 constitui uma meta, tendo em vista que um dos desafios dos direitos humanos é encontrar caminhos para defender sua universalidade, respeitando, ao mesmo tempo, a diversidade, o impacto, influências no trabalho, na saúde, na sexualidade, na vida reprodutiva e na política de mulheres. Esse modelo visa a romper com os prejuízos, desigualdades comuns que devem ser reconhecidas, evidenciadas e reconstruídas. Compreende-se que ser cidadão é poder apropriar-se dos bens socialmente produzidos, é atualizar “todas as possibilidades de realização humana abertas pela vida social em cada contexto historicamente determinado” (COUTINHO, 1989, p. 12). 

Mulheres na Política

O Brasil é o 107º no ranking mundial da participação da mulher na política. Ainda é bastante reduzida a participação de mulheres nos postos decisórios, no âmbito dos poderes legislativo, executivo e judiciário, traduzindo a dicotomia entre os espaços público e privado, o que acaba por condicionar o exercício de seus direitos mais fundamentais. Pode-se falar da pouca visibilidade das mulheres no fazer político tradicional (entendido aqui como processos eleitorais, atividades no parlamento e no aparelho estatal) e na vida pública, de forma que o tema não se impôs no campo da ciência política. 

O pleno exercício dos direitos políticos das mulheres requer e pressupõe o pleno exercício de seus direitos civis e vice-versa. Por certo, foram realizados progressos, e grandes, e as situações são por demais diversas para que se possa permanecer num raciocínio global. No entanto, duas ordens do fenômeno identitário, o “público” e o “privado”, jamais se fundem, ainda que muitas vezes se confundam.  Conforme dados divulgada pelo Fórum Econômico Mundial em 16 de maio (2006), o Brasil alcançou a 51ª posição, considerando 58 países – 30 pertencentes à Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico e outros 28 países em desenvolvimento. Foram considerados cinco fatores: participação econômica; oportunidade econômica; atuação política; acesso à educação; e saúde e bem-estar.  

As leis de cotas

A Lei 9.504, de 30/9/1997, estabelece normas para as eleições, dispondo que os partidos ou coligações reservem o mínimo de 30% e o máximo de 70% para candidaturas de cada sexo. Anteriormente, a Lei 9.100, de 29/09/1995, já previa uma cota mínima de 20% das vagas de cada partido ou coligação para a candidatura de mulheres. Tais comandos normativos estão em absoluta consonância com a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher. A Convenção estabelece, não apenas o dever do Estado de proibir a discriminação, mas também o dever de promover a igualdade por meio de ações afirmativas. Essas estratégias constituem medidas especiais de caráter temporário, voltadas a acelerar a igualdade de fato entre o homem e a mulher. Vale salientar que essa conquista é resultado da campanha Mulheres sem Medo do Poder, desenvolvida pela bancada feminina do Congresso Nacional, com o apoio do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher e do movimento de mulheres.

No campo dos direitos políticos, ainda é bastante reduzida a participação de mulheres no âmbito dos poderes legislativo, executivo e judiciário.  Nos legislativos, a média de presença de mulheres em 2001 era de 11,54%, enquanto a dos homens era de 88,46%. No Poder Executivo, a participação de mulheres em cargos públicos eletivos atém-se a 5,71%, enquanto que a participação masculina aponta a 94,29% (dados de 2001). As mulheres compõem 50,48% do eleitorado nacional.  Este percentual reflete exatamente a participação das mulheres no Poder Legislativo, o que retrata a perpetuação da desigualdade de gênero nestas distintas instâncias de participação política. (CFEMEA - Centro Feminista de Estudos e Assessoria, 2006).  

Nos quadros da Administração Pública, embora as mulheres sejam 52,14% dos servidores públicos na esfera da Administração Direta, estão representadas em maior concentração em cargos de menor hierarquia funcional. Na medida em que se avança nos cargos de maior hierarquia funcional, o número de mulheres decresce significativamente. A título exemplificativo, aponte-se que as mulheres compõem 45,53% dos cargos nas hierarquias inferiores e apenas 13,24% dos cargos das hierarquias superiores.  No Poder Judiciário, até 2000, não havia qualquer mulher na composição dos Tribunais Superiores. Em 1998, a participação de mulheres era de apenas 2%, sendo que, em 2001, este percentual elevou-se a 8,20%. No tocante às primeira e segunda instâncias jurisdicionais, a elevada participação das mulheres (em média 30% na primeira instância) explica-se pelo fato desses cargos serem ocupados por concurso público e não por indicação política, como ocorre nas instâncias superiores. Embora as mulheres sejam mais da metade da população nacional, sua representatividade nos quadros dos poderes públicos está muito aquém dos 50%, alcançando, no máximo, o percentual de 12% (no caso do Legislativo). 

Objetivo distante 

 Em 20 câmaras de deputados do mundo, as mulheres já ocupam mais de 30% das cadeiras, segundo a Organização das Nações Unidas.  No entanto, a UIP
 destacou que o objetivo de ter um mínimo de 30% de legisladoras em todo o mundo, estabelecido na Conferência das Mulheres da Organização das Nações Unidas (ONU), em 1995, ainda está distante.  No Kuwait, mulheres foram autorizadas a se candidatar pela primeira vez em 2005, de acordo com a Organização. Ainda que à frente, nas primeiras posições, despontem os países escandinavos, como Suécia, Noruega, Dinamarca e Finlândia, países latino-americanos, como a Colômbia, o Uruguai e a Argentina ocupam uma posição bem mais avançada que a do Brasil, estando, respectivamente, em 30º, 32º e 35º lugar. Note-se que até o Zimbábue e a Indonésia revelam melhor situação, ocupando o 42º e o 46º lugar. 

No quesito participação política das mulheres, o Brasil, assim como os Estados Unidos, ficou abaixo da média mundial de 16,6% de mulheres na composição da câmara dos representantes, com apenas 8,6% brasileiras e 15,2% americanas
.  Os Estados Unidos, por exemplo, têm uma mulher negra [Condoleezza Rice] que cumpre um papel decisivo para manter a guerra do mal, a política de destruição. Então, em todos os lados as mulheres podem ocupar um lugar de relevância.  

Nas eleições de 2005 no Brasil, tivemos duas mulheres candidatas ao cargo de presidente.  O caso pioneiro do Chile pode fornecer uma pista na busca de uma resposta a essa questão. A eleição de Michelle Bachelet para presidenta do Chile assinala, salvo engano (e é difícil haver engano nessa matéria), a primeira ascensão de uma mulher, em nosso tempo (e talvez em todos os tempos), ao comando de um país. Temos também a eleição para presidente de Cristina Fernández Kirchner da Argentina. Já se ouve um coro de vozes a reclamar: e Margaret Thatcher? E Indira Gandhi? E a nova chanceler da Alemanha, Angela Dorothea Merkel? E a falecida ex-primeira-ministra de Israel, Golda Meir?  É possível argumentar que um corpo de mulher não assegura um pensamento de mulher. Compreende-se que um pensamento de mulher pode nascer somente da consciência da necessidade das outras mulheres. Este pensamento é produto de relações. Se se puder compreender isto, todo o resto é estratégia, como também a pertinência a um partido político. (BOCHETTI, 1990). Coloca-se ênfase na necessidade de tornar visível a diferença sexual, de falar a partir de nossa experiência particular, marcada política e ideologicamente como mulheres.  

Quando não são homens, as pessoas do sexo feminino alçadas à chefia de nações são sombras. É o caso de Corazón Aquino, nas Filipinas, ou de Violeta Chamorro, na Nicarágua, pessoas que chegam a uma presidência de república ou a uma chefia de gabinete por sua condição de "esposas", ou melhor ainda, de "viúvas". As sobras de prestígio, ou melhor ainda, a aura de mártir dos maridos, são a razão da elevação delas ao poder. Outro exemplo da espécie, este de conseqüências dramáticas, é o de Isabelita Perón, alçada à Presidência da Argentina na condição de dupla sombra: do marido, Juan Domingo Perón, e da mulher anterior dele, Evita; era sombra demais para os frágeis ombros da ex-bailarina. Seu governo, marcado pelo caos e pelo arbítrio, ainda de quebra marcou a porta de entrada da Argentina rumo ao inferno do mais cruel de seus períodos militares.  

Tirando as monarquias, nas quais em um ou outro país pessoas do sexo feminino são instadas a representar funções semelhantes às de um pano de bandeira, pode-se agregar um terceiro caso – o das meio-mulheres. Estas não são homens nem sombras. Elegeram-se por méritos próprios e, ao que consta (governam países distantes, dos quais temos escassas notícias), exercem seu mandato com competência. 

É o caso, entre outros, das presidentes da Finlândia (Tarja Halonen), da Irlanda (Mary McAleese), da ex-primeira-ministra da Noruega, Gro Brundtland, as quais, ao contrário de Michelle Bachelet, não se elegeram, seja por opção pessoal, seja porque a cultura política de seus países prescinde disso, na plena e cabal condição de mulher.  Bachelet é um caso único e pioneiro porque se elegeu recendendo a mulher, alardeando-se mulher; ela é divorciada, tem três filhos de dois casamentos e, para completar, confessa-se agnóstica. É a mulher que vem com tudo, não a mulher que chega por baixo. Ela é tão mulher que convida a perguntas como se tem namorado ou se é possível ocupar cargos políticos e cuidar dos filhos. Mas é tão mulher que se recusa a responder a elas. Você não faria essa pergunta a um homem, costuma replicar. Ao saudar o povo reunido para festejar a vitória, em Santiago, suas primeiras palavras foram: "Boa noite, amigos e amigas”. Ser mulher foi uma plataforma política em sua campanha. No Brasil, a senadora Heloísa Helena, candidata a presidente, vive assediada por perguntas desse tipo e, curiosamente, dada sua pugnacidade, aceita dar-lhes resposta. 

Mulheres como Thatcher ou Golda Meir aprenderam desde cedo a nadar como peixes nesse ambiente e por isso governaram com orientações machistas. Suas experiências são tão inúteis, para o efeito de discernir uma possível especificidade feminina no modo de governar, quanto a das mulheres "sombras", cujo destino é ser teleguiadas pelos machos arranchados à sua volta. 

O Chile vive um quadro que o distingue nesse assunto. O presidente que encerrou o seu mandato, Ricardo Lagos, teve quatro mulheres em seu gabinete de 16 ministros. Não é pouco, considerando-se as tradições da América Latina, mas mais importante é que, das quatro, duas se destacaram a ponto de se impor como as melhores candidatas à sucessão – Bachelet, que foi ministra da Saúde e da Defesa (da Defesa!, ela que é socialista e filha de um general morto nos cárceres do general Pinochet), e Soledad Alvear, a ministra das Relações Exteriores. A prévia da Concertación, a coligação que governava e continuará governando o país, se deu entre as duas, o que já configurava um caso raro. Bachelet, de sua parte, formou um gabinete "paritário", quer dizer, distribuído entre homens e mulheres em igual proporção. Alguns enxergam nesse processo uma espécie de revolução cultural. Governos são entidades nascidas à sombra da predominância dos machos e desenvolvidas sob o impacto de esmagadoras doses de testosterona. Das disputas decididas na força aos conchavos tramados em salões tomados pelo cheiro de uísque e pela fumaça de charuto, o poder político foi território reservado ao sexo masculino.

 QUADRO 01 - CANDIDATURAS E MULHERES ELEITAS ENTRE 2000 - 2006
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SENADOR 0,00 0,00 0,00 13 1 7,69 0 0,00 0,00

GOVERNADOR 0,00 0,00 0,00 9 0 0,00 0 0,00 0,00

PREFEITO 200 13 6,50 7 53,85 3,50 0,00 0,00 0,00

DEPUTADO 

FEDERAL

0,00 0,00 0,00 72 11 15,28 0 0,00 0,00

DEPUTADO 

ESTADUAL

0,00 0,00 0,00 194 30 15,46 6 20,00 3,09

VEREADOR 4.437 857 19,31 136 15,87 3,07 0,00 0,00 0,00

TOTAL 

GERAL

CAND. % (A) ELEITAS % (B) % (C)

TOTAL 

GERAL

CAND. % (A) ELEITAS % (B) % (C)

SENADOR 0,00 0,00 0,00 5 1 20,00 1 100,00 20,00

GOVERNADOR 0,00 0,00 0,00 5 0 0,00 0 0,00 0,00

PREFEITO 194 24 12,37 9 37,50 4,64 0,00 0,00 0,00

DEPUTADO 

FEDERAL

0,00 0,00 0,00 48 12 25,00 0 0,00 0,00

DEPUTADO 

ESTADUAL

0,00 0,00 0,00 154 24 15,58 5 20,83 3,25

VEREADOR 4.058 940 23,16 114 12,13 2,81 0,00 0,00 0,00
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Fonte: TSE – Tribunal Superior Eleitoral – Brasil. Disponível em: <www.tse.gov.br>(A) = Percentual de mulheres em relação ao número total de candidatos; % (b) = percentual de mulheres eleitas em relação ao numero de candidatas mulheres; % (c) = percentual de mulheres eleitas em relação ao número total de candidatos.  

Comparativamente aos homens, os dados do TSE sobre as candidaturas das mulheres nas últimas eleições não mostram elevada ampliação da presença de mulheres candidatas.  É importante desatar que, mesmo assim, a presença das mulheres no poder político contribui para democratizar, questionar as hierarquias, as formas de poder mantidas pelo homem, introduz uma nova forma de olhar, de identificar os processos comunicacionais através dos quais se desenham produtos comunicativos discriminatórios e excludentes. Lentamente, de eleição em eleição, as mulheres vão estruturando uma nova cultura e ocupando espaços na política.  Não há dúvida que as eleições sofrem transmutações significativas na nova sociabilidade.  

Panorama das Eleições em Sergipe – 2006

Em Sergipe, o baixo percentual de participação de mulheres nos partidos e postos no poder político retrata a segmentação, separação entre as esferas privada e pública e a perpetuação da desigualdade de gênero nas distintas instâncias de participação política. 

Nas Eleições 2006
, o Estado de Sergipe contou com um total de 235 candidaturas (homens e mulheres). Destas, 38  foram de mulheres, o que representou um índice de 16,2%. Do total de candidatas, apenas seis foram eleitas. Assim, dos 34 espaços de poder, tanto no Legislativo quanto no Executivo ​​​​–  um para o governo, um para o Senado, nove para a Câmara Federal e 27 para a Assembléia Estadual – disputados nesta eleição, 17,6% foram ocupados por mulheres.

Maria do Carmo do Nascimento Alves (PFL), única candidata ao cargo de senadora no Estado entre quatro candidaturas masculinas, foi reeleita com 50,8% dos votos válidos.  A proporção de mulheres no Senado brasileiro é de 12,3% apresentando estrutura diferente em vários países.

Para a Câmara Federal, do total de 53 candidaturas nas eleições 2006, 13 (24,5%) eram de mulheres, porém nenhuma foi eleita. Em 2002, as mulheres eram 15,3% do total de candidaturas, portanto, na última eleição, houve um aumento no percentual de candidatas. Nestas eleições, foram eleitas 45 deputadas federais por 20 estados. O número representa menos de 10% do total de 513 parlamentares. Muitas delas, no entanto, foram recordistas de votos em seus colégios eleitorais. No Amapá, em Goiás, em Santa Catarina e no Rio Grande do Sul, elas foram as campeãs de votos. No Amapá, inclusive, as mulheres ocuparam as quatro primeiras posições. Por outro lado, vão ficar sem representação feminina na Câmara pelos próximos quatro anos os estados de Alagoas, Mato Grosso do Sul, Paraíba, Paraná, Piauí, Distrito Federal e Sergipe. Para a Assembléia Legislativa em 2006, houve 171 candidaturas, sendo que 24 eram femininas. Isso significa que 14% dos candidatos eram mulheres. Desse total, cinco foram eleitas. 

Em 2002, seis deputadas federais foram eleitas em Sergipe.   Após as eleições em 2007, a então vereadora Tânia Soares assumiu uma vaga de deputada na condição de suplente. Ou seja, pode-se dizer que Sergipe não ampliou a presença de mulheres na Assembléia Legislativa.  

Para prefeito, dados das últimas eleições municipais indicam em 2002 um total de 200 candidatos – 13 mulheres.  Em 2004, do total de 940 candidatos 24 eram mulheres e apenas nove foram eleitas para prefeitas nos municípios sergipanos. As cidades sob o comando feminino foram: Muribeca, Nossa Senhora Aparecida, Salgado, Itabaiana, Tomar do Geru, Moita Bonita, Ribeirópolis, Itaporanga D’Ajuda e Poço Redondo.  

   Nas Câmaras Municipais em Sergipe, em 2004, entre os 900 candidatos foram eleitos 1.374 mulheres vereadoras para os vários municípios, entre as quais duas em Aracaju. Elas aumentaram em 20% as suas presenças nas prefeituras e câmaras de vereadores. É preciso ter capacitação, apresentar um perfil adequado a uma atuação competente, para argumentação e apresentação de propostas e políticas sensíveis às questões de gênero. A atividade política, na maioria dos municípios do Nordeste por acontecer em um nível menor de estrutura de poder, fundamenta-se na realidade mais imediata e concreta. As relações familiares, de compadrio, de dominação patriarcal, com freqüência, diluem a expressão de interesse essencialmente políticos. (COSTA, 1998; 2002).   

Especialmente com relação ao Nordeste, os padrões de relações sociais são distintos e bastante demarcados por suas especificidades: pela herança cultural e pelo espaço geográfico e temporal, pela dinâmica das relações sociais contraditórias que estruturam o quadro de sociabilidade e pelos padrões de comportamento dos diversos atores sociais; por condições de desenvolvimento econômico e o processo de “modernização” conservadora, periférica na América Latina e no Brasil; a herança de um passado de padrões de relacionamentos autoritários, reforçados pelos regimes militares; o modelo de família brasileira marcado pelo processo de colonização portuguesa, por padrões culturais calcados no modelo cristão, na construção das leis que regem as relações entre os sexos com vínculos de organização patriarcal. 

GRÁFICO 01 - DADOS DAS ELEIÇÕES EM SERGIPE (1994 – 2006)

[image: image2.emf]0

100

200

300

2006 2002 1998 1994

Eleições Sergipe

Candidaturas Mulher Candidaturas Homem Eleição Mulher Eleição Homem


Fonte TSE e CFEMEA.

Destarte, os resultados sobre a participação política das mulheres no cenário brasileiro, em geral, podem ser atribuídos ao maior reconhecimento do papel das mulheres durante os períodos de conflito, a inclusão delas nos processos de paz e a criação de assembléias constituintes, que abriram caminhos para mudanças e, em alguns casos, para a introdução de quotas eleitorais para mulheres (PIOVESAN, 2005).  

No que ao tange ao gênero, a direção dos próprios partidos políticos não se mostra igualitária, tendo em vista que a presença de mulheres no poder político continua assimétrica, reproduzindo a histórica desigualdade entre os gêneros. Questiona-se: quais as barreiras para a inserção e conquista plena de direitos das mulheres? O que pode explicar o acentuado e preocupante grau de desigualdade entre homens e mulheres no Brasil, especialmente no campo da participação política? Como ampliar as candidaturas de mulheres em todos os cargos políticos nas eleições, depois da introdução de políticas de quotas mínimas? 
Ainda hoje, quando as mulheres já são maioria absoluta do eleitorado, podemos afirmar que para elas o registro eleitoral não tem o mesmo significado da exposição pública que implica uma candidatura nos cargos eletivos. A insegurança ocasionada pelo desconhecimento das regras do mundo público, aliada aos condicionamentos sócio-culturais e psicológicos e às praticas patriarcais excludentes, seguem atuando sobre as mulheres, mantendo-as afastadas da estrutura formal de poder político. Ainda que, teoricamente, todos os cidadãos – independente do sexo – tenham acesso a essas instâncias de decisão política, conforme determina nossa Constituição Federal, as mulheres seguem excluídas do poder.  

Na verdade, essa cidadania arduamente conquistada, por dar-se nos limites da sociedade patriarcal, trouxe consigo muitas limitações e impedimentos para o seu efetivo exercício, constituindo-se, na verdade, em uma cidadania de segunda categoria. Construída a partir da imagem masculina numa perspectiva universalista e racional, tal cidadania implica que as mulheres, para exercê-la, devem atuar segundo um modelo masculino dominante. Resta o desafio de democratização do espaço privado, cabendo ponderar que tal democratização é fundamental para a própria democratização do espaço público. Daí a relação de interdependência entre os direitos políticos e os direitos civis.  

É cabível objetar que, no mundo de hoje, os diferentes sujeitos do diálogo não disputam os auditórios em pé de igualdade, impondo por outros mecanismos seus pontos de vista. Isso mostra, porém, que não só a argumentação, mas o próprio solo argumentativo precisa ser construído. Se um dos interlocutores possui meios para publicizar seu discurso, não há mais disputa: tudo passa a ser simulacro, aparência e ilusão. As respostas das mulheres às forças globais são dirigidas no sentido de transformar as definições e interpretações de direitos humanos. 

Concluindo

Na sociedade contemporânea, alteraram-se significativamente as noções de espaços público e de privado, constatando-se uma crescente democratização do espaço público, mediante a participação ativa de mulheres nas mais diversas arenas sociais. Contudo, dados da realidade brasileira sobre a participação de mulheres nas eleições invocam a distância entre os avanços normativos e as práticas sociais que refletem um padrão discriminatório em relação às mulheres. 

A abordagem do tema em questão objetiva proporcionar um espaço de reflexão sobre a questão do sujeito do e no campo feminista, compreendido amplamente como reunindo tanto os espaços do movimento feminista, da militância e do ativismo, quanto os da reflexão e das práticas acadêmicas dos estudos feministas e de gênero. 

A retomada da discussão sobre centralidade do sujeito e a questão de quem é, ou quem são, o(s) sujeito(s) político(s) do feminismo têm se apresentado tanto nos movimentos quanto nos estudos acadêmicos a partir de reflexões e embates teóricos e políticos entre a permanência de um sujeito político único como discurso aglutinador e legitimador de uma política feminista e a multiplicidade, a fragmentação e a pluralidade dos sujeitos e das subjetividades. Questões como relação entre identidade e alteridade; políticas da diferença sexual; políticas da igualdade; dialética instabilidade/fixação do sujeito; performatividade de gênero e processos de subjetivação; subjetividade, corporalidades e agência; afirmação estratégica de identidades, entre outras, são desdobramentos dessa discussão. A reflexão proposta pretende colocar as dimensões políticas dessa questão. 

É importante reunir trabalhos sobre a teoria e a política dos feminismos na academia, nos movimentos, nas políticas públicas, na relação com o Estado, na formação de redes nacionais e transnacionais, nas organizações não-governamentais, na relação com as agências de financiamento, entre outras, tendo como foco as questões de como o sujeito, as subjetividades e os processos de subjetivação têm sido pensados no interior do que denominamos mais amplamente aqui de campo feminista.

A idéia de enfrentar o “guarda” que separa as mulheres dos seus direitos no Brasil, “em frente da lei tem um guarda”, tem por base a frase do escritor Franz Kafka, do livro O Processo, e ilustra com propriedade as dinâmicas de acesso à Justiça. A lei existe, está perpetuada em um papel. Mas o guarda – poderia ser um muro, uma porta trancada – simboliza uma série de obstáculos a ser transposta para que a Justiça chegue realmente a todos. Um dos principais é a falta de informação sobre ela. Geralmente as mulheres, com um nível de informação baixo a respeito de seus direitos, não sabem como agir quando eles são violados – ou nem sequer sabem que têm direitos. Depois de formadas e informadas, estão aptas a lutar pelo que é seu pela lei.

A origem da mudança de direção no interior da matriz democrática societária é buscada no processo de racionalização e, mais precisamente, no desenvolvimento de um saber social sobre as razões das desigualdades e sobre os resultados das políticas públicas. Nos documentos e plataformas de ação aprovados para esses foros, convidam-se governos, organismos internacionais, organizações não-governamentais para participar das discussões e prever estratégias de ações no sentido de superar urgentemente a situação de maneira favorável ao empoderamento e à pronta inserção de mulheres no processo de desenvolvimento de cada país. 

O empoderamento de mulheres se refere ao processo mediante o qual as relações desiguais de poder se transformam a favor das mulheres, através da obtenção de poder interno para expressar e defender seus direitos, obter maior confiança nela mesma, identidade pessoal, auto-estima e controle sobre suas próprias vidas, relações pessoais e sociais. Esse processo varia em grau ao longo do tempo nas sociedades e dentro de uma sociedade em particular, de acordo com as circunstâncias nelas existentes. 

A mudança nas relações entre homens e mulheres amplia as bases de sustentação democrática da governabilidade, ao integrar nos grandes debates a construção de novas regras, a experiência e a superação dos problemas derivados da ineqüidade de gênero. A compreensão das mulheres como protagonistas políticas pode contribuir para desencadear processos importantes para consolidar sua inclusão nos temas da governabilidade nos distintos países. 

O mundo requer urgentemente a participação feminina, pois ela corresponde, nada mais nada menos, à metade da população do planeta. Certamente, políticas que pretendem aumentar a participação de minorias na vida social podem facilitar o atendimento de demandas, contanto que não se negligencie o que se passa no lado subjetivo e que permanece além, ou aquém, desses processos – a percepção individual cotidiana da alteridade. 

A produção de conhecimento e o manejo da informação constituem um aporte teórico-metodológico valioso para se conhecer a condição das mulheres no mundo, em contextos particulares da realidade brasileira. Constitui passo fundamental e requisito importante, a ampliação do nível de qualificação da mulher tendo em vista a sua autonomia e melhoria da condição política, social, econômica. Essa é uma condição indispensável para se obter o desenvolvimento sustentável.  

As ações governamentais rumo à eqüidade de gênero não foram suficientes para consolidar a cidadania efetiva de todas as mulheres no país.  Falta ainda amadurecer tais conquistas e avançar em sua implementação. Na busca de soluções, encontram-se diversas filosofias de coesão social (integração ou assimilação e outras). Esse é um desafio que continua a ser enfrentado pelos movimentos de mulheres no seu percurso não linear rumo à consolidação de um marco normativo mais igualitário e à transversalização da igualdade de gênero nas políticas públicas, de forma que a questão dos direitos de cidadania das mulheres e as condições para seu exercício constituam questões centrais de democracia, e não apenas questões das mulheres.  
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� Entre os principais tratados dessa área estão aqueles relacionados a grupos específicos, como a Convenção Contra Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher e a Convenção dos Direitos da Criança, e os que se referem a temáticas  particulares, como a tortura e o racismo. Alguns documentos têm alcance geográfico determinado, como a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher. Outros têm o caráter de Pactos Internacionais de direitos civis e políticos ou de direitos econômicos, sociais e culturais. (PIOVESAN, 2002).





� As mudanças políticas que modificaram o cenário mundial na década de 90 – a queda do muro de Berlim, o colapso do bloco do Leste, a guerra civil na ex-Iugoslávia, o crescimento da xenofobia na Europa, apoiado pela direita populista, o fim do apartheid na África do Sul, entre outras – transformaram os contextos locais, produzindo conflitos e rupturas. A integração econômica e o processo de globalização não impediram a fragmentação política, exacerbada na busca de reconhecimento de demandas locais nacionais e regionais.  (SCHUSTER, 1997).     





� Na década de 1990, várias leis complementares à CLT contribuíram para ampliar os direitos das trabalhadoras. Estendeu-se o direito à licença-maternidade, sem prejuízo do emprego e do salário, para mães adotantes, regulamentaram-se o emprego doméstico e as horas extras para as mulheres, proibiu-se qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso ou manutenção de emprego, por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar ou idade. Porém, se de um lado tais leis contribuem para o empoderamento das trabalhadoras e as colocam em igualdade de direitos, de outro, muitos obstáculos permanecem, alguns deles na legislação e outros de difícil identificação.


� União Inter-Parlamentar – entidade que fomenta a cooperação entre as câmaras internacionais





� De acordo com a UIP, o número de mulheres legislando também caiu na Bulgária e nas ilhas Dominica, São Vicente e Granadinas. Vários países, como a Arábia Saudita, Emirados Árabes e Nepal, entre outros, não tinham nenhuma legisladora mulher até o fim de 2005, segundo o relatório.
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